
CASA lOSÉTOMÉ BISPO
Câmara municipal de vereadores de

BELEM DE MARIV

GABINETE DO VEREADOR

FLORIANO VELOZO DE CARVALHO NETO - FRANK FISCAL DO POVO

; , discirna^Aprovadofca

REQUERIMENTO N° 067/2025

Sala de sessões

o<;/
ê

/f

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras,

Requeiro na forma regimental, depois de ouvido o Plenário e este

aprovado, que seja encaminhado ofício com cópia deste requerimento d

Excelentíssima Senhora Governadora do Estado de Pernambuco, Raquel Lira,

para que seja autorizada a execução, com máxima urgência, de operação

tapa-buracos em toda a extensão da Rodovia PE-120, no trecho que se inicia

no Posto Policial Rodoviário de Catende e segue até o trevo em Agrestina.

secretário

JUSTIFICATIVA

A Rodovia PE-120 constitui importante via de escoamento regional,

ligando os municípios de Catende e Agrestina. No entanto, sua extensão

apresenta diversas áreas com crateras e pavimento deteriorado, o que:

1. Aumenta o risco de acidentes graves;

2. Danifica veículos e aumenta os custos para os usuários;

3. Compromete o escoamento de mercadorias, afetando o comércio

local;

4. Sobrecarrega o sistema de saúde com atendimentos por acidentes;

5. Gera insegurança e transtornos aos moradores e trabalhadores da

região.

Operações de tapa-buraco são medidas essenciais de manutençõo

emergencial, reconhecidas por órgãos especializados por sua eficácia na

redução imediata de riscos e na garantia da mobilidade e segurança viária. A

rodovia PE-120, conforme registros via vídeo, encontra-se em situação crítica,

exigindo providências urgentes.
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Diante da relevância da via e dos riscos apresentados, esta Casa

Legislativa entende ser imprescindível a adoção Imediata da operação

tapa-buracos no trecho indicado, a fim de restabelecer condições seguras e
dignas de tráfego.

Por tais fundamentos, rogo o apoio dos nobres Pares para aprovação

deste requerimento, destinando-o à Governadora do Estado de Pernambuco

para adoção das medidas cabíveis.

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Belém de Maria/PE,

em 1° de julho de 2025.

ORIANO VELOÍO DE CARVALHO NET

Vereador Requerente
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